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LEI Nº  990/2001 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal extinguir entidade 

pública de direito privado, fundação educacional do Leste 

de Minas “FUNLESTE” e dá outras providências. 

 

O Povo  do Município de Lajinha, Estado de Minas, por 

seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a extinguir a entidade pública de 

direito privado, Fundação Educacional do Leste de Minas – FUNLESTE. 

 

Art. 2º - Os bens que constituem o patrimônio da entidade,  reverterão ao município de 

Lajinha, na forma estabelecida no art. 12 da Lei  778/97 

 

Art. 3º - O Prefeito Municipal nomeará o representante nos atos desconstitutivos da 

fundação, cabendo ao nomeado desenvolver as iniciativas necessárias à extinção 

jurídica e fiscal da entidade. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

    Lajinha, 09 de março de  2001 

 

 

    Hilmar Sathler César 

       Prefeito Municipal 
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